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RECORRENTE QUANTO AS JUSTIFICATIVAS DO ATRASO. DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA 
MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I – Recurso administrativo interposto contra a decisão do Secretário de Mobilidade 
Urbana que manteve a aplicação das penalidades impostas por intermédio do Auto de 
Infração de Transporte – AIT 76649, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) 
por infringência ao art. 1º, inciso II, c/c art. 2º no grupo III do anexo I, tabela 04, da 
discriminação da penalidade, grupo III, código de infração “E” da lei n. º 5.766/2013. 
II – A Recorrente não apresenta provas que corroborem com a sua alegação de trânsito 
caótico, que ensejaram o cancelamento do auto. III - Sentença mantida. RECURSO 
IMPROVIDO. (CMT. Rec. Administrativo n. º: 00.103.521/2022-1, Relatora: Eng. Civil 
Marciane Prevedello Curvo, data do julgamento: 13/08/2024, 1ª Turma Julgadora).

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
AUSÊNCIA DE NULIDADE NO RECURSO ADMINISTRATIVO. FALTAS DE PROVAS PELA 
RECORRENTE QUANTO AS JUSTIFICATIVAS DO ATRASO. DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA 
MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I – Recurso administrativo interposto contra a decisão do Secretário de Mobilidade 
Urbana que manteve a aplicação das penalidades impostas por intermédio do Auto de 
Infração de Transporte – AIT 76675, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) 
por infringência ao art. 1º, inciso II, c/c art. 2º no grupo III do anexo I, tabela 04, da 
discriminação da penalidade, grupo III, código de infração “E” da lei n. º 5.766/2013. 
II – A Recorrente não apresenta provas que corroborem com a sua alegação de trânsito 
caótico, que ensejaram o cancelamento do auto. III - Sentença mantida. RECURSO 
IMPROVIDO. (CMT. Rec. Administrativo n. º: 00.103.526/2022-1, Relatora: Eng. Civil 
Marciane Prevedello Curvo, data do julgamento: 13/08/2024, 1ª Turma Julgadora).

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
AUSÊNCIA DE NULIDADE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO. LEI N. 5.766/13. 
DESCUMPRIMENTO DE ORDEM DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO. 
PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS. AUSÊNCIA DE 
IRREGULARIDADE NO AIT GUERREADO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 
SUBSISTÊNCIA DO AUTO DE INFRAÇÃO. 

I – Recurso administrativo interposto contra a decisão do Secretário de Mobilidade 
Urbana que manteve a aplicação das penalidades impostas por intermédio do Auto de 
Infração de Transporte – AIT 78281, por infringência ao disposto na Lei Municipal n.º 
5.766/13. – A Recorrente não apresenta provas que corroborem com a sua alegação, 
apenas inconformismo processual, não trazendo nenhum fato novo ou modificativo, 
diferente do que fora apresentado em 1º instância. III – Decisão mantida. RECURSO 
IMPROVIDO. (CMT. Rec. Administrativo n.º: 00.103.506/2022-1, Relator: Gustavo José 
Soares de Almeida, Data do Julgamento: 13/08/2024, 1ª Turma Julgadora).

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
AUSÊNCIA DE NULIDADE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO. LEI N. 5.766/13. 
DESCUMPRIMENTO DE ORDEM DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO. 
PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS. AUSÊNCIA DE 
IRREGULARIDADE NO AIT GUERREADO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 
SUBSISTÊNCIA DO AUTO DE INFRAÇÃO. 

I – Recurso administrativo interposto contra a decisão do Secretário de Mobilidade 
Urbana que manteve a aplicação das penalidades impostas por intermédio do Auto de 
Infração de Transporte – AIT 78282, por infringência ao disposto na Lei Municipal n.º 
5.766/13. – A Recorrente não apresenta provas que corroborem com a sua alegação, 
apenas inconformismo processual, não trazendo nenhum fato novo ou modificativo, 
diferente do que fora apresentado em 1º instância. III – Decisão mantida. RECURSO 
IMPROVIDO. (CMT. Rec. Administrativo n.º: 00.103.509/2022-1, Relator: Gustavo José 
Soares de Almeida, Data do Julgamento: 13/08/2024, 1ª Turma Julgadora).

Secretaria Municipal de Obras Públicas

Portaria

PORTARIA N° 034/SMOP/2024

O MUNICIPIO DE CUIABÁ, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, 
vem designar como Gestor do Contrato: Tieko Arabori Yamamoto, cargo: Engenheira; 
Fiscal do Contrato: Moacir Tertuliano Siqueira; cargo: Auxiliar Municipal e Suplente 
do Fiscal: Edson Miguel Venega da Conceição, cargo: Gerente Especial, para cumprir 
a Gestão e Fiscalização do Contrato nº 307/2024/PMC, efetuado para contratação 
da empresa IDEAL SERVIÇOS E ENGENHARIA LTDA., CNPJ Nº 32.960.312/0001-
33, atendendo as normas e regras dos termos da Cláusula Décima Primeira – 
FISCALIZAÇÃO – do referido instrumento.

Cuiabá, 14 de agosto de 2024.

José Roberto Stopa

Secretário Municipal De Obras Públicas

Câmara Municipal de Cuiabá

Secretaria de Apoio Legislativo

Leis Ordinarárias

LEI Nº 7.130 DE 14 DE AGOSTO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO PARA AS PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E PARA OS SEUS CUIDADORES (AS), PARA FINS DE GARANTIA 

DO ATENDIMENTO PRIORITÁRIO NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara 
Municipal rejeitou o veto total, e conforme o § 7º do Art. 150 do Regimento Interno e o 
§ 8° do Art. 29 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá – MT, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Institui o cartão de identificação para as pessoas com deficiência e para os 
seus cuidadores (as), para fins de garantia do atendimento prioritário no município de 
Cuiabá.

§ 1º Compreende-se como cuidador (a) o (a) acompanhante ou atendente pessoal das 
pessoas com deficiência, nos termos da Lei nº 10.048 de 08 de novembro de 2000.

§ 2º Esta Lei não se aplica aos cuidadores remunerados para este ofício.

Art. 2º Toda pessoa com deficiência, bem como seu (sua) cuidador (a), tem direito 
a obter cartão de identificação junto a Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Desenvolvimento Humano (SMADSH), objetivando garantir o atendimento prioritário no 
Município de Cuiabá, contendo as seguintes informações:

I - nome completo do cuidador (a) da pessoa com deficiência, número da identidade ou 
registro geral com o número do órgão emitente, local e data da expedição;

II - fotografia, no formato 3x4, do cuidador (a) da pessoa com deficiência;

III - nome completo e comprovante de residência da pessoa com deficiência;

IV - identificação da unidade da Federação, do órgão expedidor e assinatura do seu 
representante legal, responsável pela emissão do Cartão de Identificação.

Parágrafo único. A solicitação deve ser acompanhada do laudo médico que ateste a 
deficiência da pessoa que é por ele (a) cuidado (a).

Art. 3º O documento destinado à pessoa com deficiência e/ou (à) cuidador (a) 
deve ostentar caracteres tipográficos destacados e diferenciados, em modelo, cor e 
tamanho, dos demais que compõe o cartão de identificação, a fim de possibilitar a fácil 
identificação visual por aqueles a que se destina a informação respectiva, sem contudo, 
ofender a descrição necessária a preservação da intimidade do titular e da pessoa com 
deficiência que é por ele (a) cuidado (a).

Art. 4º O cartão de identificação para os cuidadores (as) de pessoas com deficiência 
deverá ser expedido gratuitamente e terá validade em todo o Município de Cuiabá, 
devendo ser revisto e reexpedido a cada 5 (cinco) anos ou em período inferior, conforme 
constar o laudo médico da pessoa com deficiência que é por ele (a) cuidado (a), sempre 
que a deficiência for reversível ou provisória.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cuiabá,

Palácio Paschoal Moreira Cabral, em Cuiabá - MT, 14 de agosto de 2024.

VER. CHICO 2000 

PRESIDENTE

LEI Nº 7.129 DE 14 DE AGOSTO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE DE ATENDIMENTO A PACIENTES CONDUZIDOS 
EM RAZÃO DE SOCORRO MÉDICO PRESTADO POR PARTE DE POLICIAIS CIVIS OU 
MILITARES E BOMBEIROS MILITARES, DESDE QUE DENTRO DO MESMO GRAU DE 
RISCO DOS DEMAIS PACIENTES, NOS ESTABELECIMENTOS E NOS CASOS QUE 
INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara 
Municipal rejeitou o veto total, e conforme o § 7º do Art. 150 do Regimento Interno e o 
§ 8° do Art. 29 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá – MT, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Os hospitais, clínicas, postos de saúde, UPA’s e estabelecimentos congêneres 
do município de Cuiabá, sejam eles públicos ou privados, atenderão, quando se tratar 
de pacientes com o mesmo grau de risco, prioritariamente, os conduzidos em razão de 
socorro médico prestado por policiais militares, policiais civis e bombeiros ou sob sua 
custódia hospitalar. 

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator, quando pessoa 
física ou jurídica de direito privado, às seguintes penalidades: 

I - advertência, quando da primeira autuação da infração; e 

II - multa, quando da segunda autuação

§ 1º A multa prevista no inciso II deste artigo será fixada entre R$ 500,00 (quinhentos 
reais) e R$ 1.000,00 (um mil reais), de acordo com o porte do empreendimento e o
número de reincidências, e terá seu valor atualizado pelo IPCA ou outro índice que
venha a substituí-lo. 

§ 2º O descumprimento do disposto nesta Lei pelas instituições públicas ensejará
a responsabilização administrativa de seus dirigentes, em conformidade com a
legislação aplicável. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cuiabá,

Palácio Paschoal Moreira Cabral, em Cuiabá - MT, 14 de agosto de 2024.

VER. CHICO 2000 

PRESIDENTE

Atos

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 390034003200360037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.




